
diário oficial Nº 35.149  57Quinta-feira, 13 DE OUTUBRO DE 2022

nome matricula
aristóteles Natividade Barreto de o. Neto 5958937 /1

assis Junior da Silva Siqueira 5958962 /1
Eduardo Pepe larrat 5932796 /2

fabricio Marinho Silva da Silva 5959637 /1
Valberto Monteiro Nunes 5958556 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 863279

FÉrias
.

Portaria Nº 4327/2022-daF/cGP, 
de 11 de oUtUBro de 2022.

a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de NoVEMBro/2022, 
nos períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão LotaÇÃo

andré Teixeira da Silva 54197169/2 29.09.2019/2020 16.11 a 30.11.2022 e 
19.12.2022 a 02.01.2023 dTi

carmem lúcia andré 
de lima 80845488/1 04.07.2021/2022 21.11 a 20.12.2022 dHcrV/GPaV

Gilcélia cardoso Soares 57195473/1 31.03.2021/2022 16.11 a 15.12.2022 ProJUr/PENalidadES
Jairo da Silva Neves 5918062/3 21.01.2021/2022 21.11 a 20.12.2022 caPaNEMa

rubens Pereira de Souza 80845488 /1 01.02.2021/2022 01.11 a 30.11.2022 dTo

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 863035

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo de aPLicaÇÃo de PeNaLidade
de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir

o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PorTaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da resolução 
nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, após esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA 
aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que foi imposta a Penalidade de 
Suspensão do direito de dirigir, pelo período respectivamente discriminado 
na tabela abaixo, cumulada com a obrigatoriedade de realização de curso de 
reciclagem, nos termos do art. 261 e 268, ii do cTB c/c art. 3° da resolução 
723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNTa adMiNiSTraTiVa 
dE rEcUrSo até a data limite de 21/11/2022. Todavia, caso V. Sª opte por não 
recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação neste dETraN/Pa, 
para que assim possa dar início ao cumprimento da penalidade aqui mencionada.
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do dETraN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEiTo dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 12/12/2022, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEiTo dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do cTB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao cUrSo dE rEciclaGEM. importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do curso de reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.

NoMe do coNdUtor N° da cNH N° do Processo teMPo de sUsPeNsÃo
MarcElo SoUSa dE oliVEira 6084257543 2021/820926 12 meses

Marcio MilKEr SilVa dE aSSiS 3974399859 2021/820942 12 meses 
MaUro fErrEira loBaTo 146154995 2021/820664 12 meses

orlaNdo loPES doS SaNToS 4619092798 2021/965411 12 meses 
ariBErTo dE fariaS araUJo 3986605016 2021/1360246 12 meses

BrUNo HENriQUE SaNTaNa dE MESQUiTa 6150699332 2021/1360263 12 meses
clEUdiMar fErrEira dE SoUZa 3627748151 2021/821005 12 meses 

EdilSoN SoUSa SilVa 4923255671 2021/820987 12 meses 
faBio PiNHEiro PaSTaNa 4580280042 2021/527375 12 meses 

NoMe do coNdUtor N° da cNH N° do Processo teMPo de sUsPeNsÃo
faBio aSSUNcao idElfoNSo 5905441709 2021/820576 12 meses 

fraNciSco GioVaNE NaSciMENTo coSTa 2650402752 2021/820861 12 meses 
fraNciSco MaNoEl daS cHaGaS alBiNo 

fErrEira 4940253935 2021/558925 12 meses 

JaNio GElMar SoarES caMPElo 5355985989 2021/510228 12 meses 
JoSE alYSoN da SilVa BraZ 5814601710 2021/820869 12 meses

JoSE crUZ dE aQUiNo 3585738311 2021/820610 12 meses 
JoSEQUiaS fErrEira da SilVa 5309933255 2021/820898 12 meses

MarcUSS JEaNN daNTaS GoMES 4759913809 2021/504883 12 meses 
MariNaldo da SilVa NaSciMENTo 5375634920 2021/782139 12 meses 
MarcElo MarTiNS dE carValHo 2265105940 2021/805741 12 meses 

MaYcoM roBErTo doS SaNToS SilVa 5982437132 2021/1360521 12 meses 

Belém, 07 de outubro de 2022.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 863175
editaL de NotiFicaÇÃo de aPLicaÇÃo de PeNaLidade

de Processo de sUsPeNsÃo do direito de diriGir
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela PorTaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformidade 
com os artigos 261 do código de Trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da resolução 
nº 723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN, após esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, NOTIFICA 
aoS coNdUTorES aBaiXo rElacioNadoS que foi imposta a Penalidade de 
Suspensão do direito de dirigir, pelo período respectivamente discriminado 
na tabela abaixo, cumulada com a obrigatoriedade de realização de curso de 
reciclagem, nos termos do art. 261 e 268, ii do cTB c/c art. 3° da resolução 
723/2018 do conselho Nacional de Trânsito – coNTraN.
Vossa Senhoria poderá apresentar rEcUrSo À Jari – JUNTa adMiNiSTraTiVa 
dE rEcUrSo até a data limite de 21/11/2022. Todavia, caso V. Sª opte por não 
recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação neste dETraN/Pa, 
para que assim possa dar início ao cumprimento da penalidade aqui mencionada.
o recurso deverá ser endereçado à Junta administrativa de recurso de 
infrações – Jari e entregue na coordenadoria de controle de Penalidades, 
sito à rua antônio Barreto, 165, Umarizal, cEP 66055-050, Belém — Pará. 
No interior do Estado, a entrega do recurso poderá ser feita na agência 
do dETraN mais próxima. V. Sa. Poderá também enviar seu recurso por 
remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de SUSPENSÃo do dirEiTo dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 12/12/2022, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a caSSaÇÃo do dirEiTo dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do cTB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, V. Sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao cUrSo dE rEciclaGEM. importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do curso de reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.

NoMe do coNdUtor N° da cNH N° do Processo teMPo de 
sUsPeNsÃo

MaYcK SErGio VaScoNcEloS MElo 5331761223 2021/1360346 12 meses 
rEiNaldo coSTa rodriGUES 5522936660 2021/284817 12 meses

railiSoN roGErio fErrEira da SilVa 3781513565 2021/965440 12 meses 
raMoN Baia do roSario 5386014629 2021/242266 12 meses 
roNaldo fErrEira liMa 2412841623 2021/1360330 12 meses

roNilSoN PErEira dE alBUrQUErQUE 3892416769 2021/820993 12 meses 
SaNSao PoNTES PiNHEiro 103241335 2019/241427 12 meses 
ValdENor crUZ SaNToS 5213904758 2021/820945 12 meses 

WElliNGToN dE SoUZa SaMPaio 3763136500 2021/1094029 12 meses 
WildE JaMES doS SaNToS 1905152640 2021/1360578 12 meses 

Belém, 07 de outubro de 2022.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 863158
Portaria Nº 4342/2022-dG/cGP, de 11/10/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar o servidor MarcUS ViNicÍUS oEiraS forMiGoSa, para exercer 
o cargo em comissão, daS-04, de coordenador do Núcleo de Segurança 
orgânica deste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/10/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 863378


